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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 009/2020 

 
Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei 

8.666/93, 9412/2018 e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada de transporte emergencial terrestre 

para remoção de paciente, de São João da Boa Vista –SP a Planalto-PR. Conforme 

abaixo segue:  

 

ITEM OBJETO QUANT. UN PREÇO 
TOTAL 

01 
 

Remoção em Ambulância Básica (tipo B), 
acompanhada de motorista-socorrista.  
Percurso: São João da Boa Vista –SP á Planalto –
PR.  

1 UN R$6.500,00 
 

TOTAL  R$ 6.500,00 

 
EMPRESA: AMÉRICA REMOÇÕES TERRESTRES LTDA. 
CNPJ Nº 32.705.524/0001-74. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, 
Provenientes da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

DOTAÇÃO 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

01680 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.33.00.00.00000 

 
VALOR TOTAL: R$6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais). 
 
PRAZO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: A CONTRATADA deverá prestar o 

serviço de remoção e transporte imediatamente após o recebimento da solicitação 

emitida pela Secretaria Municipal de Saúde.  

 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias 
após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal. 
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Planalto – Pr., 24 de março de 2020. 

 
 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 


